
O

Cidade 

10.032, 

Conselh

 

CONSID

Estação

referen

importâ

 

CONSID

e  concl

dimensõ

demons

 

CONSID

arquitet

vitae de

 

CONSID

Artístico

Tombam

24; 

 

CONSID

6025.20

 

CON

 

 

O Conselho

de  São Pau

de 27 de d

heiros prese

DERANDO  q

o da  Luz e d

cia na paisa

ância cultur

DERANDO a

uído em 19

ões  monum

strar a puja

DERANDO  q

tos Samuel 

estes profiss

DERANDO  a

o e Turístico

mento SC 2

DERANDO 

021/002031

PREF
SEC

PRESP - C
Histórico, C

o Municipal 

ulo  ‐ CONP

dezembro d

entes à  744

que  o  edifí

do prédio d

agem para 

al para São 

 importânc

938  como u

mentais,  in

nça da socie

que  o  edifí

e Christian

sionais. 

a  decisão  d

o do Estado

7, datada d

o  contido

17‐7; 

EITURA DO
CRETARIA

Conselho M
Cultural e A

RESOLUÇÃO

de Preserv

PRESP, no u

de 1985, e a

4ª Reunião O

ício  da  “Es

do  antigo D

a área cen

Paulo; 

ia histórica 

um  termina

spirada  em

edade paul

ício  da  “Es

no Stockler 

do  Conselh

o de São Pa

e 08 de julh

o  nos  pr

O MUNICÍP
A MUNICIPA
Municipal de

Ambiental 

 

O Nº 06/CO

vação do Pa

uso de  suas

alterações 

Ordinária, r

stação  Júlio

DOPS‐SP é 

ntral da cida

do edifício 

al de passa

m  estações 

ista; 

stação  Júlio

das Neves,

ho  de  Defe

aulo – COND

ho de 1999 

rocessos  a

PIO DE SÃO
AL DE CUL
e Preserva
da Cidade

ONPRESP/2

atrimônio H

s  atribuiçõe

posteriores

realizada em

o  Prestes” 

parte de u

ade e, port

da “Estação

geiros,  com

americana

o  Prestes”, 

, ocupando

esa  do  Patr

DEPHAAT, c

e publicada

administrat

O PAULO 
LTURA 
ação do Pat
 de São Pa

021 

Histórico, Cu

es  legais  e 

s, e de acor

m 22 de nov

implantado

m  conjunto

anto, um e

o Júlio Prest

m  sua  arqui

s  da  época

foi  projeta

o  lugar de d

rimônio  His

consubstanc

a no DOE de

ivos  nºs 

trimônio 
aulo 

ultural e Am

nos  termo

rdo com a d

vembro de 

o  nas  proxi

o  arquitetô

elemento de

tes”, iniciad

itetura neo

a  com  o  o

ado  pelos 

destaque no

stórico,  Arq

ciada na Re

e 09/07/19

2013‐0.31

mbiental da

s da  Lei nº

decisão dos

2021; 

midade  da

ônico que é

e relevante

do em 1925

oclássica de

objetivo  de

renomados

os curricula

queológico,

esolução de

999 ‐ página

0.703‐8  e

a 

º 

s 

a 

é 

e 

5 

e 

e 

s 

a 

, 

e 

a 

e 



RESOLV

 

da Lei n

JULIO P

008,  Qu

Fazenda

da  Cap

turístico

Oficial d

CON

 

VE: 

Artig

n° 10.032 de

PRESTES, Nº

uadra  039,

a), sob o nú

ital,  como 

o. 

 

ART

da Cidade, r

 

 

DOC

PREF
SEC

PRESP - C
Histórico, C

go 1º ‐ TOM

e 27 de dez

ºS 148 E 26

,  Lote  004

úmero de m

bem  cultu

TIGO 2º ‐ Es

revogadas a

C 22/12/202

EITURA DO
CRETARIA

Conselho M
Cultural e A

MBAR “EX 

zembro de 

60 COM RU

8‐1  do  Ca

matrículas n

ural  de  int

ta Resoluçã

as disposiçõ

21 – PÁG. 12

O MUNICÍP
A MUNICIPA
Municipal de

Ambiental 

OFFICIO”, n

1985, a EST

UA MAUÁ 

dastro  de 

º 15.969 e 

eresse  artí

ão entrará e

ões em cont

2 

PIO DE SÃO
AL DE CUL
e Preserva
da Cidade

nos termos

TAÇÃO JÚLI

N° 51, BAIR

Contribuin

15971, do 8

ístico,  urba

em vigor na

rárias. 

O PAULO 
LTURA 
ação do Pat
 de São Pa

 do parágra

IO PRESTES

RRO DE CA

tes  da  Sec

8 º Oficial d

nístico,  pa

data de su

trimônio 
aulo 

afo único d

S, localizada

AMPOS ELÍS

cretaria  Mu

de Registro 

isagístico, 

a publicaçã

do artigo 7º

a na PRAÇA

SEOS  (setor

unicipal  da

de Imóveis

histórico  e

ão no Diário

º 

A 

r 

a 

s 

e 

o 


